
 

 

 

PORTARIA n. 460/2019 
 

 
Designa membros para a Comissão 
Nacional de Advocacia Pública.  

 
O Presidente do Conselho Federal da Ordem dos Advogados do 

Brasil, no uso das suas atribuições legais e regulamentares, de acordo com o Provimento 
n.115/2007 e a Portaria n. 033/2019, 
 

RESOLVE 
 
designar os seguintes membros para a Comissão Nacional de 

Advocacia Pública: 
 

− Cristiane da Costa Nery (RS) – Vice-Presidente; 
− Vilson Marcelo Malchow Vedana (DF) – Secretário;  
− Roberto Tavares Mendes Filho (AL) – Secretário-Adjunto; 
− Alessandro Farias Leite (PB) – Membro; 
− Alfredo Henrique Rebello Brandão (DF) – Membro;  
− Christiana Puga de Barcelos (MS) – Membro; 
− Francisca Tânia Carvalho Coutinho (CE) – Membro; 
− Milton Pereira Junior  (PE) – Membro; 
− Olavo Câmara de Oliveira Júnior (PA) – Membro; 
− Renato Guanabara Leal de Araújo (DF) – Membro; 
− Roberto Rodrigues de Oliveira (GO) – Membro; 
− Antônio Avelino de Almeida Neto (RR) – Membro Consultor; 
− Antônio Guilherme R. de Oliveira (CE); – Membro Consultor; 
− Carlos Krauss de Menezes (SE) – Membro Consultor; 
− Celso Antônio de Carvalho (SC) – Membro Consultor; 
− Cícero George Santos Noronha (CE) – Membro Consultor; 
− Danniel Rodrigues Oliveira (PI) – Membro Consultor; 
− Heloisa Soares Corvello (PR) – Membro Consultora; 
− Gustavo Sipolatti (ES) – Membro Consultor; 
− Isabel Cecília de Oliveira Bezerra (CE) – Membro Consultora; 
− Marco Aurélio Ventura Peixoto (PE) – Membro Consultor;  
− Marcus Gil Barbosa Dias (RR) – Membro Consultor; 
− Pollyanna Dreon Tenório (PE) – Membro Consultora; 
− Taisa Cintra Dosso (SP) – Membro Consultora. 

 
Dê-se ciência e registre-se. 
 
Brasília/DF, 12 de abril de 2019. 
 
 


